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PROCESSO CÍVEL N.º 70013488408

MANDADO DE SEGURANÇA – INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

SUSCITANTE: 22ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

OBJETO: LEI MUNCIPAL DE URUGUAIANA

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE VEDA O FUNCIONAMENTO E ABERTURA DE GRANDES SUPERMERCADOS NOS DOMINGOS E FERIADOS. 

A competência legislativa sobre os dias e horários de funcionamento do comércio em geral constitui assunto de interesse local (art. 30, I, CF). Não se trata de matéria de competência legislativa exclusiva da União (art. 22, I, CF), e nem pertencente ao Direito do Trabalho ou ao Direito Comercial.

Todavia, no caso dos supermercados, há legislação federal própria, o que excepciona aquela disponibilidade. Inconstitucional, pois, perante a Carta Federal, a lei municipal que proíbe a abertura dos supermercados aos domingos e feriados.

Ademais, a anterior ADIN volvida contra a mesma lei, que resultou inexitosa, foi proposta sob a ótica do confronto com a Carta Estadual, ao passo que aqui tem-se o incidente suscitado em razão da Constituição Federal, em face do Princípio da Reserva do Plenário. E mais que isso, o próprio texto da Constituição Estadual sofreu alteração após o julgamento daquela ADIN.

Incidente procedente. Inconstitucionalidade existente.
1. Incidente de inconstitucionalidade suscitado pela 22ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, nos autos do mandado de segurança proposto por JOÃO CAVALLINI E CIA LTDA contra o Prefeito Municipal de Uruguaiana, tendo por objeto a Lei Municipal n. 2.928/99, daquele Município, em face do artigo 13, II, da Constituição Estadual, e 30, inciso I, e 22, inciso I, da Constituição Federal.

Pondera a Corte suscitante que, não obstante tenha sido essa mesma lei objeto de ação direta de inconstitucionalidade, e julgada aquela ação improcedente, a possibilidade do reconhecimento da invalidade do diploma fica renovada em face das condições presentes. Primeiro, porque houve alteração da regra constitucional que deu suporte à ação pretérita. Segundo, porque o exame da constitucionalidade não prescinde do confronto com os ditames da Constituição Federal. 

2. Entende-se passível de análise a presente argüição de inconstitucionalidade, não obstante tenha sido a lei respectiva objeto de inexitosa ação direta de inconstitucionalidade.

Verdade que a alteração da regra da Constituição Estadual, no ponto que atine ao tema sob análise, vem, a rigor, em reforço da própria declaração de validade da lei, visto que ampliou a autonomia municipal para dispor sobre o horário do comércio em geral. 

De qualquer sorte, permanece válida a afirmativa de que foi alterado o dispositivo constitucional no qual fundou-se a propositura da ação anterior. Então, ainda que possa a Corte que a julgou valer-se agora dos mesmos argumentos, considerando-os não afetados pela alteração constitucional, o fato é que estará apreciando a lei frente a uma outra disposição, resultado da modificação.

Ademais, não se pode olvidar que a apreciação pretérita foi feita em nível de controle de constitucionalidade frente à Constituição do Estado.  Já neste processo vem para análise por força do Princípio da Reserva do Plenário, para efeito de abordagem da validade da lei perante a Carta Federal. Trata-se, pois, de um ato processual autônomo, próprio do processo a que se refere, e tão somente a ele, com caráter incidenter tantum, a ser realizado sob a ótica do confronto da lei municipal com a Constituição Federal. 

Possível, pois, o incidente.

3. No mérito, entende-se procedente a argüição de inconstitucionalidade sob exame.

A Lei Municipal n. 2.928, de 20 de outubro de 1999, de Uruguaiana, tem a seguinte redação:

Art. 1º - Fica vedado o funcionamento e abertura de grandes supermercados na sede do Município nos domingos e feriados.

Art. 2 – Considera-se grande supermercado, para efeitos da presente lei, o estabelecimento do gênero com área física, incluído locais de depósito, se anexos, igual ou superior a cento e cinqüenta metros quadrados (150m2).

Art. 3º - Todo o grande supermercado, nos termos desta Lei, que transgredir a vedação contida em seu artigo primeiro, ficará sujeito a suspensão do Alvará de Funcionamento pelo prazo de 30 (trinta) dias, e, em caso de reincidência, pelo dobro deste prazo.

Com efeito, o tema chegou a ser objeto, pelo próprio Procurador-Geral de Justiça, a quem se submete agora a análise da matéria, de ação direta de inconstitucionalidade para retirar, de uma lei do Município de Camaquã, a expressão “ e supermercados” do dispositivo que vedava o funcionamento aos domingos do comercio varejista e supermercados.

A ação comentada, que recebeu o número 70005696315, foi julgada procedente por esse Egrégio Órgão Especial, recebendo ementa com a redação seguinte:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CAMAQUÃ. HORÁRIO DE SUPERMERCADOS. COMPETÊNCIA MUNICIPAL. CONCORRÊNCIA. AINDA QUE SE ADMITA A COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR SOBRE HORÁRIO DO COMÉRCIO LOCAL, O PODER HÁ DE SE EFETIVAR EM CONSONÂNCIA COM EVENTUAL LEGISLAÇÃO FEDERAL (OU ESTADUAL) SOBRE O ASSUNTO. 

TENDO A UNIÃO ASSENTADO QUE POSSÍVEL A ABERTURA DE MERCADOS AOS DOMINGOS, ILEGÍTIMA RESTRIÇÃO ATRAVÉS DE LEI MUNICIPAL (ENUNCIADO DE N. 419 DA SUMULA DO STF). 

SEGUNDO O ORGÃO ESPECIAL, A COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL RESTRINGE-SE À DELIMITAÇÃO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO, E NÃO DOS DIAS DE ATIVIDADE, CONFORME PREVISÃO DO ART-13, II, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 7FLS. D (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70005696315, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior, Julgado em 25/08/2003)

E mostra-se irreparável essa decisão, ao menos no tocante à restrição da lei federal ao fechamento obrigatório dos mercados por leis locais.

Estabelece a Constituição Federal (art. 30, I, CF) que compete aos municípios legislar sobre matéria de interesse local. 

De acordo com a sempre lúcida lição do mestre Hely Lopes Meirelles, “a Constituição vigente, assim como as anteriores, desde a proclamação da República, adotou o sistema de competência ou poderes reservados ou enumerados para a União e para os Municípios, ficando os remanescentes com os Estados. Esse sistema está consubstanciado no § 1º do art. 25, que dispõe: São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição” (em “Direito Municipal Brasileiro”, 7ª edição, pág. 119).

No que toca aos Municípios, que é o que nos interessa neste feito, importa registrar o previsto no inciso I do art. 30 da Carta Magna. Segundo este dispositivo, compete aos Municípios “legislar sobre assuntos de interesse local”, que são aqueles que “predominantemente interessam à atividade local” (Hely Lopes Meirelles, obra citada, pág. 123), ou, ainda, “tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipal é de interesse peculiar do Município, embora possa interessar também indireta e mediatamente ao Estado-membro e à União” (obra citada, pág. 100).

É preciso, também, diferenciar os poderes políticos, que se identificam com os Poderes de Estado e que somente são exercidos pelos respectivos órgãos constitucionais do Governo, e os poderes administrativos, que se difundem por toda a Administração e se apresentam como meios de sua atuação.

Dentre os poderes administrativos está o poder de polícia administrativa, que a Administração Pública exerce sobre todas as atividades e bens que afetam ou possam afetar a coletividade. 

Compreendido no conceito de poder de polícia está o exercício da polícia administrativa das atividades urbanas em geral, que deve merecer particular atenção, pois afeta de algum modo a matéria deste feito, já que trata da fixação do horário de funcionamento do comércio em geral.

Na referida modalidade do poder de polícia “inclui-se a fixação de horário de comércio em geral e das diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, bem como o modo de apresentação das mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público. Tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por isso a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima expressão do interesse local” (obra citada, pág. 373).

Consigna, ainda, o festejado administrativista que não se deve objetar que a fixação de horário de comércio constituiria regulamentação da atividade econômica e, por isso, escaparia à competência municipal.

É que “a simples imposição de horário, vale dizer, do período de atendimento do público, não se confunde com a intervenção no domínio econômico. Há uma diferença fundamental entre estabelecer normas de comércio e fixar horário do comércio: aquelas são da competência da União, este é do Município, porque traduz, tão-somente, a ordenação de uma atividade urbana, que é o comércio local. Claro está que, se a atividade estiver sujeita a regulamentação federal ou estadual, o Município deverá respeitar essa regulamentação superior, como ocorre com o horário bancário” (obra citada, pág. 373).

Há de se lembrar, outrossim, que, além do inciso I do art. 30 da Lei Maior, segundo o qual compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, existe disposição expressa na Constituição Estadual - art. 13, inciso II - estabelecendo que é da competência do Município dispor sobre os dias e horários de funcionamento do comércio local.

Forçoso reconhecer, contudo, a existência de entendimento no sentido de que o funcionamento de mercados, supermercados e hipermercados aos domingos e feriados é regulado pela legislação federal (Lei 605/49 e Decreto 27.048/49), que foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 7º, XV, CF). Isso sob o enfoque de que se trata de matéria legislativa em que se fez valer a preferência da União. 

Em essência, sustenta-se que a competência para legislar a respeito é da União e, na medida em que a abertura e o funcionamento de mercados está autorizada pela legislação nacional, o município, legislando a respeito de forma contrária, estará usurpando a competência legislativa. Argumenta-se, ainda, que muito embora a legislação nacional mencionada (Lei 605/49 e Decreto 27.048/49) faça referência tão-somente a mercados, os supermercados e hipermercados nesse conceito se enquadram, já que igualmente exercem atividade de mercancia da mesma natureza, ainda que com maior amplitude. 

Essa orientação, em verdade, está centrada em dois elementos que merecem particular análise. O primeiro pressupõe que o município não detém competência para legislar a respeito dessa matéria, estando assentado na regra da Constituição Federal (art. 22, I, CF). O segundo pressupõe que a matéria é regulada pela legislação nacional (Lei 605/49 e Decreto 27.048/49), entendendo-se que a autorização para abertura e funcionamento dos mercados nos domingos e feriados alcança, também, os supermercados e hipermercados. 

Essas questões foram enfrentadas pelo Desembargador Irineu Mariani no precedente 598017127, oportunidade em que se desenvolveu valiosa argumentação que merece integral transcrição:

“(...) Por conseguinte, deve o art. 5º, XIII, ser interpretado de modo a se harmonizar com os outros princípios de sobredireito, inclusive com aquele que defere ao Município competência para legislar a respeito de assuntos de interesse local conforme o inc. I do art. 30 da CF.

O tema adentra na questão da autonomia municipal, bem estudado por Cretella Júnior (Coment. à Const. de 1988, Forense Universitária, Vol. IV, p. 1882 e seguintes); bem assim por Gérson de Brito Melo Boson (Autonomia Municipal e Regiões Metropolitanas RT 528/34 e seguintes); bem assim por José Afonso da Silva (Inovações Municipais na Constituição de 1988, em homenagem póstuma a Hely Lopes Meirelles RT 669/10 e seguintes); bem assim por Diomar Ackel Filho (A Autonomia Municipal na Nova Constituição RT 635/37 e seguintes), merecendo transcrição a seguinte passagem:

A Constituição estabelece que os Municípios são autônomos, delimitando sua ação em duas espécies de interesses: o primeiro de natureza eminentemente local, que afeta mais perto a comunidade municipal, que pode ser denominado de microinteresse, e o segundo de maior latitude, pois pertinentes a assuntos que, embora importe à comunidade local, importam também às demais esferas político-administrativas, transcrevendo, assim, a órbita exclusivamente municipal, e que podem se denominar macrointeresses.

Na primeira hipótese, a Constituição não repetiu a expressão peculiar interesse, como vinha acontecendo desde 1891. Cuidou-se, porém, de explicitar a competência básica do Município, com base nas duas ordens de interesses a ele afetos. Os microinteresses, inseridos na competência do Município para legislar sobre assuntos de caráter local, e os macrointeresses compreendidos na competência para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, ou seja, nas matérias em que as competências são concorrentes por referirem-se a valores tutelados pelas três esferas de poder.

No que toca aos interesses exclusivamente locais (microinteresses) a autonomia do Município é absoluta, dentro dos parâmetros constitucionais, ao passo que, nos interesses concomitantes, a autonomia é relativa, pois residual e supletiva.

Nesse rumo afigura-se bastante clara a competência do Município para legislar a respeito do horário de funcionamento externo dos estabelecimentos comerciais, inclusive aos sábados à tarde, domingos e feriados.

Hely Lopes Meirelles assim escreve que a competência do Município abrange a fixação de horário de comércio em geral e das diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, bem como o modo de apresentação das mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público. Isso é necessário – continua – para a ordenação da vida urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade (Direito Municipal Brasileiro, 4ª ed., RT, p. 418-9).

Vale lembrar a polêmica havida em relação às instituições financeiras, reavivada de quando em vez por legislativo e prefeito desatentos. Em relação a elas, não há interesse apenas local no funcionamento, sob pena de emperrar o sistema nacional, daí por que a competência foi outorgada ao Conselho Monetário Nacional, pela Lei 4.595/64. Os Bancos têm agências em vários pontos do território nacional que devem funcionar harmonicamente, em horário único, em especial devido ao sistema de câmara de compensação de cheques. O interesse e do País, e não dos Municípios. Caso estes pudessem, cada um, livremente, fixar horário, externo e interno, para os Bancos, além de desorganizar o sistema financeiro, enfrentaríamos até mesmo a dificuldade da decretação de feriado bancário, pelo Governo Federal, em casos extremos, como tem acontecido em passado não muito distante.

A jurisprudência do STF sempre foi uniforme (RT 657/87, com diversos antecedentes; RT 555/227). Não é demais, ainda, pequeno trecho de um voto do eminente Min. Aliomar Baleeiro: Parece-me que peculiar, na cláusula constitucional, deve ser entendido como exclusivo ou preponderante interesse. Ninguém disputará ao Governo Municipal a atribuição de regular a que horas se entregar o leite às portas, coletará o lixo, serão acesas as lâmpadas públicas ou que espécies botânicas serão preferidas para a arborização das ruas, etc.(RTJ 74/822). Em outra ocasião o STF registrou: A autonomia municipal assegurada na CF abrange a administração própria de tudo o que se refira ao peculiar interesse do Município, não se podendo pôr em dúvida, pois, a competência para legislar sobre o comércio. Nada mais peculiar do que a regulamentação do horário do comércio, uma vez que, com essa regulamentação, usa o Município do poder de polícia necessário para manter a segurança , a ordem, a saúde e o sossego público RF 172/182, apud RJTARGS 61/314).

A situação relativa ao interesse local não muda quando se tratar da disciplina no uso da praia, por exemplo, no tocante às barracas e quiosques (RT 539/93, do TJSP). E assim como em relação ao trabalho, também não é plena a liberdade de exercício de culto religioso, também assegurada pela Constituição, mas desde que não haja abuso na utilização de instrumentos sonoros para fazer chegar as prédicas e ministérios a maior número de pessoas (RT 669/88, do TJSP).

Também o nosso ex-TARGS tinha jurisprudência tranqüila no sentido de que é da competência legislativa do Município a proibição dos estabelecimentos comerciais abrirem aos domingos e feriados, respeitadas as normas federais ou estaduais que, porventura, disciplinem o horário de funcionamento de atividades sujeitas a regulamentação superior, sem que implique legislar sobre direito comercial e direito do trabalho (RITARGS 65/292), merecendo transcrição o voto do então Juiz de alçada e depois Desembargador Lio Cezar Schmitt:

Quanto ao mérito, a razão está com a municipalidade. É da competência legislativa do Município definir os horários de funcionamento dos estabelecimentos comerciais, inclusive com proibição de abrirem aos sábados à tarde. O douto Helly Lopes Meirelles, versando o poder de polícia da administração municipal nas atividades urbanas em geral, afirma que tal poder alcança ‘a fixação de horário do comércio em geral e das diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, bem como o modo de apresentação das mercadorias, ou utilidades e serviços oferecidos ao público. Tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida urbana, na suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação, e das respectivas sanções como legítima expressão do peculiar interesse local’. E complementa o eminente mestre: ‘Nem se objete que a fixação de horário de comércio constitui regulamentação de atividade econômica e por isso refoge da competência municipal. A objeção é improcedente porque a simples imposição de horário, vale dizer, do período de atendimento ao público, não se confunde com a intervenção do domínio econômico. Há uma diferença fundamental entre estabelecer normas de comércio e fixar horário de comércio: aquelas são de competência da União, este é do Município, porque traduz, tão-somente, a ordenação e uma atividade urbana, que é o comércio local. Claro está que, se a atividade estiver sujeita regulamentação federal ou estadual, o Município deverá respeitar a regulamentação superior (Direito Municipal Brasileiro, 4ª ed., pp. 418/419). (RJTARGS 61/314).

O entendimento está assentado no sentido de que o município detém competência para legislar a respeito da matéria de que se trata, observada, contudo, a legislação federal recepcionada pela Constituição Federal. Aliás, não é outro o conteúdo da Súmula 419 do Supremo Tribunal Federal.

Assim, entendendo-se que a expressão “mercados” alcança supermercados e hipermercados, incidem as regras da Lei 605/49 e Decreto 27.048/49, devendo a legislação municipal estar em consonância com a legislação nacional. Aliás, supermercados e hipermercados nada mais são que grandes mercados. Nessa linha vem decidindo o STJ:

Administrativo. Legalidade do funcionamento de supermercado aos domingos e feriados. Decreto nº 27.048/49. Lei nº 605/49. 

1. Padrões legais sem interpretação e aplicação nas verberadas composições judiciais ordinárias, faltantes os embargos declaratórios ensejando a apreciação, à falta de prequestionamento, encontram óbices sumulares para admissão do Recurso Especial.

2. Assentou-se a orientação da Primeira Turma no sentido de que o art. 7º, do Decreto nº 27.048/49, também se aplica aos Supermercados que, por isso, podem funcionar aos domingos e feriados.

3. Precedentes jurisprudenciais.

4. Recurso não provido. (REsp 216665/AL, Recurso Especial
1999/0046425-7; Min. Milton Luiz Pereira; Primeira Turma; Julgamento em 06.12.2001; Publicado DJ 11.03.2002).
ADMINISTRATIVO - SUPERMERCADO - ABERTURA AOS DOMINGOS E FERIADOS - LEGALIDADE DO FUNCIONAMENTO - INTELIGÊNCIA DA LEI N. 605/49 E DECRETO N. 27.048/49 - COMPETÊNCIA DA UNIÃO, EM FACE DAS EXIGÊNCIAS SOCIAIS E CONTEMPORÂNEAS - LEI N. 10.101/2000 QUE DISPÕE EXPRESSAMENTE O FUNCIONAMENTO AOS DOMINGOS - ACÓRDÃO DA CORTE DE ORIGEM QUE SE POSICIONA EM SENTIDO CONTRÁRIO - PRETENDIDA REFORMA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

- Nos dias que correm não se pode limitar a incidência da Lei n. 605/49 e do Decreto n. 27.048/49 tão-somente aos mercados, uma vez que devem abarcar, também, a figura dos supermercados e hipermercados. A esse respeito a digna Ministra Eliana Calmon elucida que "temos de ponderar que, quando da publicação da Lei n. 605/49, inexistia super ou hipermercados. Tal aspecto enseja a aplicação analógica, para então incluir-se no conceito de mercado as modalidades de comércio via hiper ou supermercados"  (cf. REsp n. 239.281/AL, in DJ de 8/10/2001). Iterativos precedentes.

- Não se sustém, de igual modo, a suposta infringência à competência afeta ao Município de Londrina para legislar sobre direito local. Acerca desse tema merecem ser lembradas as precisas palavras do douto Ministro Milton Luiz Pereira ao advertir que "predomina a competência da União federal, decorrente das exigências sociais e econômicas contemporâneas, para legislar sobre as atividades comerciais varejistas no território nacional. O interesse coletivo com alcance nacional prevalece sobre o 'peculiar interesse' do Município, cuja competência para legislar sobre o assunto é supletiva"  (cf. ROMS n. 9.376, in  DJ de 22/11/99).

- Cumpre lembrar, também, que após várias medidas provisórias foi promulgada a Lei n. 10.101, de 19/12/2000, que dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e prevê, expressamente, que "a partir de 9 de novembro de 1997, o trabalho aos domingos no comércio varejista em geral, observado o art. 30, inciso I, da Constituição" (art. 6º). Nesse sentido confira-se o REsp n. 276.928/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, in DJ de 4/8/2003.

- Recurso especial conhecido e provido. (Resp 530111/PR, Recurso Especial 2003/0073306-5; Min. Franciulli Netto; Segunda Turma; Julgamento em 21.08.2003; Publicado DJ 03.11.2003).
ADMINISTRATIVO. SUPERMERCADOS. FUNCIONAMENTO AOS DOMINGOS E FERIADOS. LEI N. 605/49 E DECRETO N. 27.048/49. POSSIBILIDADE.

1. É permitido o funcionamento de supermercados aos domingos e feriados. Precedentes.

2. Recurso especial provido. (Resp 142992/RS, Recurso Especial 1997/0054966-6; Min. João Otávio de Noronha; Segunda Turma; Julgamento em 02.12.2004; Publicado em DJ 14.02.2005).
Por fim, há de se ressaltar que a competência legislativa a que se referem os incisos I e II do artigo 30 da Constituição Federal, no tocante aos Municípios  (I - legislar sobre assuntos de interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber), não pode ser tomada sem a perfeita harmonia entre esses dois pressupostos. Vale dizer, o interesse local, por si mesmo, ainda que tenha peculiaridades próprias com relação a determinada municipalidade, e desde que não se trate de matéria expressamente, destacadamente, destinada pela Constituição Federal à lei municipal, não pode ocupar o espaço legislativo adredemente preenchido pela União. 

Neste passo, ainda que estes dispositivos digam respeito de modo mais direto às matérias enumeradas no artigo 24, de competência concorrente entre a União e os Estados e Distrito Federal, vale a sistemática estampada nos §§ 3° e 4° do dispositivo:

§ 3º - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º - A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.
Há, no caso, regras de caráter Nacional a regularem de modo específico a questão dos supermercados: a Lei Federal n. 605/49 e o Decreto n. 27.048/49. 

Logo, não há espaço legislativo do Município quanto ao tema, a não ser para suplementá-lo. E, no caso dos autos, o Município não se limitou à suplementação, mas legislou no espaço já preenchido pela União, desbordando, em flagrante confronto com a necessária segmentação harmônica de autonomias a que se refere o artigo 18 da Constituição Federal, em cuja esteira vem o artigo 30, inciso II, da Lei Maior.

Desse modo, a lei municipal impugnada é inconstitucional, porque não pode o Município legislar em desacordo com a legislação federal. 

4. OPINA-SE, pois, pela procedência do conflito, de moldes a que seja declarada inconstitucional, em caráter incidenter tantum, a lei municipal n. 2928/1999 de Uruguaiana.

Porto Alegre, 07 de fevereiro de 2006.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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